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Acrescenta-se no Artigo 44 da Lei 11.445 de 2007, o seguinte parágrafo: 
 

§ 3º Não estão sujeitos a licenciamento ambiental a execução de infraestruturas e 
instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações 
prediais e respectivos instrumentos de medição e das instalações operacionais de coleta, transporte, 
tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu 
lançamento final no meio ambiente, sem prejuízo do licenciamento da destinação final do lodo e dos 
resíduos sólidos oriundos dos processos de tratamento de água e de esgoto. 

Justificativa 
 

 As dificuldades no licenciamento ambiental de projetos de saneamento básico são de 

conhecimento geral; os projetos são elaborados em etapas e o licenciamento é concedido para cada etapa, 

porém, não são considerados os impactos líquidos do conjunto de intervenções no meio ambiente, e muitas 

vezes, acaba-se mantendo o lançamento continuo de efluentes não tratados no meio ambiente ao invés de se 

dar o licenciamento para uma unidade de tratamento de esgoto, por exemplo, que vai aperfeiçoando o nível de 

tratamento ao longo de certo período, com a execução dos investimentos necessários. 
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